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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº _476_____/2024
Requer envio de Moção de Congratulações e Louvor ao DIA DO PERITO CRIMINAL a ser comemorado no dia 04 de dezembro de  2024.
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:


O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (P
ODEMOS), vem respeitosamente, nos termos da alínea e, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Congratulações e Louvor ao DIA DO PERITO CRIMINAL a ser comemorado no dia 04 de dezembro de 2024.


a) Que a presente Moção do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PODEMOS) seja encaminhada ao conhecimento do Instituto Geral de Perícias do Estado do Rio Grande do Sul na cidade de Uruguaiana, devendo ser convidados, para participarem da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, para o recebimento da homenagem os Peritos: TADEU TOTUGUI DE MIRANDA, OSMAR CASSEMIRO DE OLIVEIRA e RITA MARIA DA CUNHA MACIEL.

b) Solicito que o Expediente tome as medidas cabíveis, atribuição de Ofício para que os agraciados sejam convidados para comparecerem na solenidade de entrega dos Certificados, informando o dia e horário, para que se façam presentes.
Uruguaiana, 03 de Dezembro de 2024. 

Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Bancada do PODEMOS

JUSTIFICATIVA


1. É com muita honra que o Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA apresenta Moção de Congratulações e Louvor em prol ao Dia do Perito Criminal, celebrado em 04 de dezembro, pois é uma homenagem à importância do trabalho desses profissionais na justiça criminal e na segurança pública, sendo que a escolha da data está associada à criação do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, que instituiu o Código de Processo Penal (CPP), o qual entrou em vigor em 4 de dezembro de 1941 e estabeleceu oficialmente a função de perito criminal no Brasil, regulamentando suas atribuições no sistema judicial. 


2. A presente homenagem não serve apenas como marco comemorativo, mas, sobretudo, como momento de reflexão e análise acerca do quão necessário é o Perito Criminal, que desempenham um papel crucial na busca pela verdade e pela justiça. 

3. Notória a importância do Perito Criminal, o qual é fundamental para garantir que as investigações sejam conduzidas com base em provas técnicas e científicas, trazendo maior precisão e confiabilidade ao processo judicial. Por isso, a data celebra não apenas o trabalho, mas também a contribuição desses profissionais para a justiça e a sociedade. 


4. O perito criminal desempenha um papel essencial no sistema de justiça e na segurança pública, contribuindo de maneira técnica e científica para a resolução de crimes e litígios. Sua atuação está diretamente ligada à busca pela verdade dos fatos e à construção de provas robustas e confiáveis, que podem ser usadas em processos judiciais. 


5. É fundamental que a Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, que é a Casa do Povo Uruguaianense, manifeste o reconhecimento ao DIA DO PERITO CRIMINAL a ser comemorado no dia 04 de dezembro de 2024.

Uruguaiana, 03 de dezembro de 2024. 

Vereador JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

Bancada do PODEMOS

